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DECRETO Nº 049/2017
Dispõe sobre a utilização do Plano Estimativo de

Compras Municipal para os Pequenos Negócios
(PECOMPE) e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATIVIDADE no
uso de suas atribuições legais, em especial a Lei
Orgânica do Município de Natividade, a Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações e a Lei Municipal nº 451, de 16
de dezembro de 2009.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado por meio deste Decreto, a

elaboração do Plano Estimativo de Compras Municipal
para os Pequenos Negócios, doravante denominado
PECOMPE, de adoção obrigatória por todos os órgãos
da administração direta e indireta do Poder Executivo
de Natividade, visando implementar o art. 35, II, III e IV
da Lei Municipal nº 451, de 16 de dezembro de 2009.

Art. 2º - O PECOMPE deverá ser elaborado pela
Comissão Permanente de Licitações com o auxílio dos
órgãos e entidades da administração direta e indireta
do Poder Executivo de Natividade.

Art. 3º - O PECOMPE deverá conter as informações
mínimas necessárias para ampliar a participação dos
Pequenos Negócios e Agricultores Familiares nas
aquisições de bens e contratações de serviços do Poder
Executivo demonstrando:

I – Órgão requisitante;
II – Objeto;
III – Modalidade;
IV – Tipo de licitação;
V – Valor global estimado;
VI – Prazo de execução;
VII – Tratamento diferenciado aos Pequenos

Negócios;
VIII – Previsão de realização;
IX – Fonte do recurso;

Art. 4º - O PECOMPE será elaborado anualmente
de maio a dezembro, sendo admitida a atualização do
mesmo quando necessário, podendo ocorrer
diminuições dos valores e/ou quantitativo de itens,
alteração da modalidade de licitação e julgamento das
propostas ou, ainda, possíveis alterações do prazo na
realização da licitação ocasionada por alterações na
demanda, detalhamento do edital ou outras questões
administrativas.

Art. 5º - O PECOMPE será divulgado de forma
sistemática e simultânea, nos seguintes meios de
comunicação:

I – Diário Oficial do Município;
II – Site Oficial da Prefeitura;
III – Mural de Licitações;
IV – Sala do Empreendedor de Natividade.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando os dispositivos em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade, 19 de maio de

2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 050/2017
O Prefeito do Município de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo ordenamento
jurídico em vigor,

D  E  C  R  E  T  A :
Art. 1º - Ficam autorizados os servidores que exercem

as funções relacionadas abaixo a representar a Prefeitura
Municipal de Natividade, junto as instituições financeiras,
para:

EMITIR CHEQUES
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO
AUTORIZAR COBRANÇAS
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E

COMPROVANTES
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES
AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO À

OPERAÇÕES
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
ENDOSSAR CHEQUES
SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES
CANCELAR CHEQUES
BAIXAR CHEQUES
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR

SENHAS
EFETUAR SAQUES – CONTA CORRENTE
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO

ELETRÔNICO
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG
CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS

REPASSE RECURSOS
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER.

FINANCEIRO
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE

INVESTIMENTOS
EMITIR COMPROVANTES
EFETUAR TRANSFERÊNCIA P/ MESMA

TITULARIDADE
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO

AUTORIZADO
 O  Secretário Municipal de Defesa Civil, Sr. ADEMILSON

GOMES MIRANDA, responsável pela conta mantida no
Banco do Brasil, nº 13883-5, vinculada ao CNPJ nº
28.920.304/0001-96.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal de Natividade, 25 de maio de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2017

A Prefeitura Municipal de Natividade/RJ CONVOCA
os candidatos aprovados no Concurso Público de que
trata o Edital nº 01/2014, CONFORME DESCRIÇÃO
ABAIXO, para comparecerem à Secretaria Municipal de
Administração, situada na Praça Ferreira Rabello, nº 04,
Centro, para apresentarem os documentos e habilitação
exigida de seus respectivos cargos, a sabe

*PCD – Vaga disponibilizada em atendimento ao
disposto no item 4 do Edital nº 001/2014.

O não comparecimento no prazo legal estabelecido
no Edital implicará na desistência do classificado,
podendo a Prefeitura convocar os imediatos
posteriores obedecendo à ordem de classificação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 22 de Maio de 2017.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ
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